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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº. 102/2018

 
PORTARIA Nº. 102/2018
 
O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 85, inciso II,
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo público de Zeladora, com carga
horária de 40 horas semanais, regime celetista, a Sra. FRANCISCA
RASERA, inscrita no CPF sob o nº. 846.831.179-53, a partir do dia
03/12/2018
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Paulo Frontin, 03/12/2018
 
ANTONIO GILBERTO GRUBA
Prefeito Municipal
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